
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000- FONE: (0172) 86-1219- UCHDA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtlMERO 1.915, nE 17 nE MAIO nE 1.994 
==-·~============================-========= 

Autoriza o Po/!er Executivo a firmar con­
vênio com a Secretaria da Cultura. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita ao Município ae Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo lg, - Fica o Pol!.er Executivo autorizado a firmar­

convênio com a Secretaria da Cultura, objetivando o Sistema /!e Bi­

bliotecas Públicas Municipais. 
Artigo 2g, - Esta Lei entrará em vigor na data /!e sua~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias do mês /!e 

maio d.o ano /!e 1,994. 

HCIPAL 

Registra/lo em livro próprio l!e Leis e, em segui/la publi­
ca/lo por afixação no local l!e cost 

VERA L o 
SECRETÁRIA nA PREFEITURA 


